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A PRÓ-REITORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PRAES) da Universidade do 
Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE 
homologar o Resultado Parcial do Processo Seletivo para o Programa de Bolsa 
Auxílio UNEB/PRAES 2023.2 – Bolsa Auxílio Complementar (EDITAL Nº 123/2023): 
 

CAMPUS – SALVADOR– DCH I 

MATRÍCULAS 

231620443 232010326 232310194 

232220122 232220162  
 

CAMPUS – SALVADOR– DCV I 

MATRÍCULAS 

102120015 101820145 101820012 

101920230 102210193  
 

CAMPUS – SALVADOR– DEDC I 

MATRÍCULAS 

082320104   
 

CAMPUS – ALAGOINHAS – DEDC/DCET/DLLARTES II 

MATRÍCULAS 

022310045 022210021 022310099 

021910165 022010139 502210012 

501910050 572210056 501910154 

502210019 572220003 572310062 

501920192 572210070 572310063 

501910115 501810025  
 

CAMPUS – JUAZEIRO – DCH/DTCS III 

MATRÍCULAS 

032010109 032120018 012320004 

012310031 012320082 011920142 

012310077   
 

CAMPUS – JACOBINA – DCH IV 

MATRÍCULAS 

042013535 042013577 042013676 
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CAMPUS – SANTO ANTÔNIO DE JESUS – DCH V 

MATRÍCULAS 

052210037 052310078 052210101 

051720099 052210102 052210027 

052310037 052210028 052210140 
 

CAMPUS – CAETITÉ– DCH VI 

MATRÍCULAS 

062010234 062210104  

 
CAMPUS – SENHOR DO BONFIM – DEDC VII 

MATRÍCULAS 

131920072 131920018 131920054 

 
CAMPUS – TEIXEIRA DE FREITAS – DEDC X 

MATRÍCULAS 

091820278 092310032 092010077 

092210046   

 
CAMPUS – SERRINHA – DEDC XI 

MATRÍCULAS 

141920042 142320073 142210025 

142220060 142120038 142220031 

142320011 142210045  

 
CAMPUS – GUANAMBI– DEDC XII 

MATRÍCULAS 

151910032 152210009 152010001 

152210176 152210051 151910211 

151910224 152210228 152210118 

152210224 152010231 152220002 

152010052 152210016 152210225 
 

CAMPUS – ITABERABA – DEDC XIII 

MATRÍCULAS 

162120008 162120029  
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CAMPUS – CONCEIÇÃO DO COITÉ – DEDC XIV 

MATRÍCULAS 

172320067 172210062 171920005 

172210035 172010040 172320076 

172220009 172320018 172320068 

172210054 172320005 172210061 

 
CAMPUS – VALENÇA – DEDC XV 

MATRÍCULAS 

182012205 182012360 182210010 
 

CAMPUS – IRECÊ – DCHT XVI 

MATRÍCULAS 

191910064 192010180 192210055 

192210067 192210058  

 
CAMPUS – BOM JESUS DA LAPA – DCHT XVII 

MATRÍCULAS 

202010044 202010004 201920003 

201920004   
 

CAMPUS – EUNÁPOLIS – DCHT XVIII 

MATRÍCULAS 

221910068 222210010 221720143 

221720101 222310034 222210022 

222210013   
 

CAMPUS – CAMAÇARI – DCHT XIX 

MATRÍCULAS 

212010168 212220010  

 
CAMPUS – BRUMADO – DCHT XX 

MATRÍCULAS 

642320049 642320043  
 

CAMPUS – IPIAÚ – DCHT XXI 

MATRÍCULAS 

251710103   
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CAMPUS – EUCLIDES DA CUNHA– DCHT XXII 

MATRÍCULAS 

651920019 652320008 652320015 

652120056 652320026 652320024 

652320016 652320036  
 

CAMPUS – SEABRA – DCHT XXIII 

MATRÍCULAS 

661720116 662210001 662210007 

662210002 662120033 662210039 

662120036 662310004 662210020 

661920007 662210032 662310043 
 

CAMPUS – XIQUE-XIQUE – DCHT XXIV 

MATRÍCULAS 

672010072   
 
 

ATENÇÃO! 
 

Comunicamos aos discentes que se inscreveram no Edital 123/2023 – 

Programa de Bolsa Auxílio UNEB/PRAES 2023.2 – Bolsa Auxílio Complementar 

e, que tiveram os documentos avaliados e a inscrição classificada com o status 

de “Documentação com Pendência”, que poderão acessar o Sistema de 

Inscrição de Bolsa Auxílio – SISBA, impreterivelmente, durante o período de 

interposição de recursos (22 e 23/11/2023) e efetuar a(s) substituição(ões) do(s) 

documento(s) inicialmente indeferido(s). 

Informamos a seguir, as matrículas dos(as) discentes que poderão realizar as 

substituições documentais: 

MATRÍCULA CAMPUS  MATRÍCULA CAMPUS 

212010046 Camaçari – XIX  102120030 Salvador – DCV I 

232010257 Salvador – DCH I  082220147 Salvador – DEDC I 

142210030 Serrinha – XI  022210081 Alagoinhas – II 

042013620 Jacobina – IV  071820284 Salvador – DCET I 

062010258 Caetité – VI  082320100 Salvador – DEDC I 

081920006 Salvador – DEDC I  041910164 Jacobina IV 
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Reiteramos que conforme o Item 4 do Edital 123/2023, durante os dias 22 

e 23/11/2023, ocorrerá o período de Interposição de Recursos. 

4.1. Fase de apresentação de recursos: É facultado ao(à) 

estudante que não foi contemplado(a) neste processo de 

homologação o direito de recorrer, impreterivelmente dentro do 

prazo previsto no Cronograma (item 4), enviando justificativa e 

documentos comprobatórios que julgar pertinente, através do e-

mail: bolsaauxiliopraes@uneb.br . 

 

Ademais, colocamo-nos à disposição para mais informações. 

 

Salvador, 21 de novembro de 2023. 
 
 

Jean Santos 
Pró-Reitor de Assistência Estudantil - PRAES/UNEB 

Matrícula. 74.516148-2 - Port. 00382376/2022 - D. O. E de 15/02/2022 

mailto:bolsaauxiliopraes@uneb.br

